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LEI MUNICIPAL N.º 1030/2017. 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE 
APIACÁS AUSENTAR-SE DO PAÍS PARA PARTICIPAR 
DO FÓRUM DE INVESTIMENTOS DE MATO GROSSO 
NA CIDADE DE PEQUIM, NA CHINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 
ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
e ainda com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

ARTIGO 1º - Com o objetivo de atrair investidores interessados em investir no 

Município de Apiacás, fica autorizado o Prefeito Municipal de Apiacás ausentar-se 

do País da data de 03 de novembro de 2017 a 11 de novembro de 2017 para 

participar do Fórum de Investimentos de Mato Grosso na Cidade de Pequim, na 

China. 

ARTIGO 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2017. 
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